
 
 

 
 

 

 
FUNDAÇÃO DE APOIO AO ENSINO, A PESQUISA E A EXTENSÃO DO INSTITUTO FEDERAL DE 

EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO CEARÁ – FAIFCE 
CNPJ 27.652.712/0001-41 

Rua Nogueira Acioli, 621 - A, Aldeota, 
 CEP 60.110 - 140 - Fortaleza/CE 

DESPACHO DE DECISÃO DE IMPUGNAÇÃO IMPRETADO PELA 

EMPRESA MARCOS RIBEIRO E CIA LTDA – LÍDER BALANÇAS 

 

Processo de Compras nº 5024/2025 

 

Seleção Pública nº 014/2025 

 

Objeto: Contratação de pessoa jurídica para fornecimento de Equipamentos e 

Maquinários a serem utilizados no Projeto Pesca e Sustentabilidade, nos termos 

do Plano de Trabalho do Contrato de Prestação de Serviços nº 063/2024. 

Trata-se de impugnação apresentada pela empresa Marcos Ribeiro e Cia Ltda – 

Líder Balanças, requerendo o desmembramento do Lote 06, sob o argumento 

de que o Edital estaria restringindo o caráter competitivo da disputa. 

A empresa fundamentou seu pedido com base nas disposições constantes em 

documento encaminhado via e-mail, dentro do prazo regulamentar. 

Diante das razões apresentadas pela impugnante, conheço a impugnação e, no 

mérito, dou-lhe provimento, determinando o desmembramento do Lote 06. 

Fica determinada a continuidade do certame, com a abertura da sessão prevista 

para o dia 10 de junho de 2025 às 14 horas, por meio da plataforma 

CONVENIAR. 

 

 

Fortaleza-CE, 02 de julho de 2025. 

 

 

 

 

Roberta Nunes 

Presidente da Comissão de Licitação 
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